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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica organização de acesso, estacionamento e segurança no entorno do Ginásio de Esportes Luiz Fernando Marchi.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base diversas reclamações de moradores e frequentadores do Ginásio de Esportes Luiz Fernando Marchi, que relatam problemas recorrentes relacionados à organização do trânsito, estacionamento e segurança no entorno do equipamento público.

Considerando que, embora seja de conhecimento público que a Prefeitura Municipal possui projeto em andamento para execução das obras de estacionamento no entorno do ginásio, é importante destacar que o local já está sendo utilizado para eventos esportivos e outras atividades, o que exige medidas imediatas para garantir a segurança da população.

Considerando que, atualmente, foram identificados diversos problemas, tais como:

· Dificuldade de acesso e circulação de ambulâncias, viaturas policiais e do Corpo de Bombeiros, devido a veículos estacionados de forma irregular; 

· Bloqueio de portões, comprometendo a entrada e saída de veículos de emergência; 

· Utilização limitada de acessos ao público, dificultando a evacuação em situações de risco; 

· Presença de ambulantes em locais inadequados, obstruindo a circulação; 

· Estacionamento desorganizado, com mistura de veículos leves e ônibus; 

· Ocupação indevida de vias públicas, especialmente em dias de grande público. 

Considerando que, diante desse cenário, torna-se imprescindível a adoção de medidas emergenciais, mesmo antes da conclusão das obras definitivas, tais como:

· Definição de acessos exclusivos e desobstruídos para veículos de emergência; 

· Manutenção de áreas livres para entrada e saída segura do público; 

· Abertura e sinalização de múltiplos acessos para melhor fluxo de pessoas; 

· Organização e delimitação de áreas de estacionamento; 

· Reordenamento da presença de ambulantes; 

· Adoção de medidas de controle de trânsito em dias de eventos. 

Considerando que, a segurança da população deve ser tratada como prioridade, independentemente da finalização das obras estruturais. Garantir o acesso rápido de equipes de emergência pode ser determinante para salvar vidas em situações críticas.
Considerando que, dessa forma, a presente indicação visa promover mais organização, segurança, mobilidade e eficiência no uso do espaço público, atendendo às necessidades da população e prevenindo riscos.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria de Esportes e Lazer, em conjunto com a Secretaria de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil, a adoção de medidas emergenciais e estruturais para organização do acesso, circulação e segurança no entorno do Ginásio de Esportes Luiz Fernando Marchi, garantindo o adequado funcionamento do espaço, mesmo antes da conclusão das obras definitivas de estacionamento.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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